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Portaria de arQ. Nº 890/2022-GaB/Pad 
Belém,02 desetembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 352/2018-GaB/Pad, de 22/11/2018, 
publicado no doE edição nº 33.746 de 26/11/2018.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimen-
to de transgressão, em tese, imputada à servidora M.N.S.P., matrícula nº 
5684617-2, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza 
leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat, nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 891/2022-GaB/Pad 
Belém,02 desetembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 146/2018-GaB/Pad, de 16/05/2018, 
publicado no doE edição nº 33.620 de 18/05/2018.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, em vista 
das razões expostas pelo colegiado em questão, pelo cometimento 
de transgressão, em tese, imputada ao servidor r.c.o., matrícula nº 
57189658-1, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza 
leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat. nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº892/2022-GaB/siNd. 
Belém, 02 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/1038697 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 237/2022 exarada pelo 
consultor Jurídico do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras TElMa lUcia da 
SilVa MorEira, Mat. nº 5890577-1 e iZaBEl BarroS BraGa, Mat. nº 
772135-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 893/2022-GaB/Pad 
Belém, 02 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria 21/2018-GaB/Pad de 09/02/2018, publicada 
no doE edição nº 33.557 de 14/02/2018;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação exarada pelo coordenador do 
Núcleo Jurídico – aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;

r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo discipli-
nar nº 21/2018-GaB/Pad de 09/02/2018, publicada no doE edição nº 
33.557 de 14/02/2018, a partir dos termos de indiciação dos imputados;
ii – coNValidar os atos praticados anteriormente aos termos de indicia-
ção dos imputados em razão da economia processual e por estarem em 
consonância com a legislação vigente;
iii – coNSTiTUir nova comissão composta pelos servidores rENaTa SaN-
ToS da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, Maria daS GraÇaS dE oliVEi-
ra, Mat. nº 745510-1 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 406910-
1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Portaria Nº894/2022-GaB/Pad 
Belém, 02 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/994135 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 1612/2021 exarada pelo consultor 
Jurídico - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar SiMPlificado em desfavor do servidor J.o.M.S.l., matrícula nº 
6013341-3, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
abandono de cargo, de acordo com o previsto no art. 178, iV c/c art.190, 
ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores aNa PaUla MEN-
doNÇa dE oliVEira, Mat. nº 54182576-2 e BrUNo Maia BaTiSTa, Mat. 
nº 55588073-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 15 (quin-
ze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 896/2022-GaB/Pad.  
Belém, 05 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 792/2022-NdE/SEdUc, 
de 01/09/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 258/2018-GaB/Pad 
de 10/10/2018, publicada no doE n° 33.720 de 16/10/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 333/2018-GaB/Pad de 27/12/2018, publicada no doE 
nº 33.770 de 31/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 897/2022-GaB/Pad.  
Belém, 05 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.


